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prefeilura /Uul1icipal de Jcém
.{;slado de São paulo

514/71, DE 28 DE JULHO DE 1.971.-
~

N A N-Dispoe sobre suplementaçao de verbas do orça-
mento vigente no valor de cr$ 20.100,00 e d~/
outras providências.-

HORlCIO BORGES FILHO, Prefeito Municipal de
N NEstado de Sao Paulo, usando das atribuiçoes

Nlhe sao conferidas por lei,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ê1.epromulga a -
seguinte lei:
Artigo lQ - Fica autorizada a abertura de um cr&ifto adicio-
nal suplementar no valor de cr$ 20.100,00 (vinte mil e cem -
cruzeiros), para refôrço das seguintes dotações do orçamento
'1gente, ã saber:

-META- 0.0.20- Gabinete do Prefeito-
3.1.2.0.02. Material de Consumo.

04- fornecimento do caf', açucar e
material de 1.impeza.

3.1.3.0.02. Se~viços de Terceiros.
06- publicações, divulgações e as-

sinaturas periodicas.
3.1.4.0.02 Encargos Diversos.

N01- recepçoes, homenagens, e hosp~
dagens.

-META- 0.0.22 - Almoxarifado-
Material Permanente.

mobiliário em geral.
-META-O.0.23-Próprios Municipais-

Serviços de Terceiros.
02- energia el'trica.

-META- 0.0.50- Secretaria Geral-
3.1..3.0.05. Serviços de Terceiros.

Nviagens, estadas e conduçao
~ETA-0.0.130 - Serviços da Divid~

Púb1.ica-
3.2.4.0.13 Juros da Divida Pública.

-b)-Galerias Pluviais-..,amortizaçao de juros.
-c)-Pavimentação Asfáltica--amortizaçao de juros.

4.3.1.1.1.3 Amortização da Divida Púb1.ica.
Fundada Inttrna-

Icém,
que -

cr1500,CO

1.000,00

<-1.000,00

300,00

400,00

500,00

200,00

2.000,00

5.900,00
-trallsporte-



-transporte de fl. 01 cr$
-b)- Galerias Pluviais-

N, . .amortizaçaó de capital,conf. contrato.
-!!TA-OoO.420- Serviços de Estradas de Roda-

gem Municipál-
3.1.1.1.42. Pessoal Civil.

06- vencimentos de diaristas.
~ETA-OO.6l0-Escolas Municipais-

3.1.3.0.61. Serviços de Terceiros.
03- serviços de merendeiras.
05- fretes e carretos.

-META-O. 00 710_ Servi20s de Assistên-
cia~Médico Hospitalar-

3.1.3.0.71. Serviços de·Terceiros.
05- consumo de energia el'trica.

-META-0.0.920- Serviços de Limpeza
Páblica-

3.l.4.0~92. Encargos Diversos.
para· despesa. miúdas de pronto pa-
gamento.

-META-0.0.940-Setor de Vias Públicas-
3.1.2.0.94. Material de Consumo.

03- materiais diversos
--Ivleta-O.O.950-Jardins e Praças públicas

3.1.2 •.0•.95. Material de Consumo •...•02- aquisiçao de adubos, venenos e ince-
ticidas.-

03- Outros_materiais de consumo.
-META-0.0.960~atadouro Municipa1-

3.1.3.0.96 Serviços de-Terceiros.
02- consumo de energia elétrioa.

3.2.3.3.96 Sal2frioFamília
cota de salário família.
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5.900,00

200,00

10.000,00

1.800,00
300,00

300,00

200,00

300,00

300,00
200,00

200.00

400,00-
NTotal da ~uplementaç~~. cr$ 20.100,00

. .
!rtigo 2; - Constitue recursos para cobertura das despesas ref~
ridas no "artigo anterior, a'anulação ..parvial, no valor de cr$.o.
20.100,00 (vinte mil e .cem oruzeiros), na seguinte dotação de XB

verba do orçamento vigente:

segue às fls. 03.-
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4.0~0.0.
4.1.0.0.
4.1.1.0.
1.1.1.2.91

li-transporte de fls. 02.
-PROGRAM.A- 10 ";'DIVIS.lO.DE.SERVIÇOSURBANOS-
-SUB-PROGRAMA- ~~1.Servi2GB de'!sua e Esgô- I

-to.-
-META-0.0.910- Divisão de !gu,a e Esgôto-

DESPESAS DE CAPITAL.
Investimêntos.

Obras Públicas.
Execução.
03- construção de um piço ar-

tesiano. CrS 20.100,00
20.100,00

Artigo 31 - Esta lei entrar' em vigôr
oação, rêvogadas as disposições em

Iclm, 28 de

de sua publi-

Registrada..e publicad na Secretaria da Prefei-
tura Municipal de Ic'm, em data eu ra.

~'.~

.Ariovaldo de Andrade F~eita8
- Secret'r1o" em Comissão ~


